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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Decretos

= DECRETO Nº 5.599/2021 =
de 26 de maio de 2021.

Dispõe sobre Remanejamento, 
transferência ou transposição de 
dotação orçamentária.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e considerando o art. 10º da 
Lei Municipal nº 4.981/2020, de 31 de agosto de 2020, 
que autoriza o Poder Executivo a realizar transposição, 
remanejamento e transferência.

DECRETA:

Art. 1º Fica majorado o recurso no valor de R$ 
97.000,00(Noventa e sete mil reais), destinado a cobrir o 
seguinte item orçamentário, classificado da seguinte forma:

FONTE DE RECURSO: 01 - TESOURO

2				    PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

02 07                       		  Dir.Serv. Educação, Cultura e Esportes

02 07 05                  		  Serviços Culturais

13 392 0010 2026 0000		  Manautenção das Atividades Culturais

4.4.90.52.00			   Equipamentos e Material Permanente

Ficha nº 260			   R$ 5.000,00

110.000 – Geral

2				    PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

02 03                      		  Dir.Serv. Finanças

02 03 01                 		  Serviços Finanças

04 123 0003 2009 0000		  Manuntenção da Diretoria dos Serv.de 
Finanças

3.3.90.39.00			   Outros Serv.de Terceiro-Pessoa 
Juridica

Ficha nº 79			   R$ 92.000,00

110.000 – Geral

Art. 2º Os recursos para abertura dos referidos créditos 
serão provenientes da Anulação Parcial ou Total de dotação 
que alude o inciso III do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 
de Março de 1.964.

FONTE DE RECURSO: 01 - TESOURO

2			   PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

02 07			   Dir.Serv. Educação, Cultura e Esportes

02 07 05		  Serviços Culturais

13 392 0010 2026 0000	 Manutenção das Atividades Culturais

3.3.90.39.00		  Outros Serv.de Terceiro-Pessoa Juridica

Ficha nº 259		  R$5.000,00

110.000 – Geral

2			   PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

02 02			   Dir.Serv. Adminsitração

02 02 01		  Serviços Adminsitração Pública

04 123 0003 2055 0000	 Convenio TJESP-Lei Municipal 4.267/13

3.3.90.39.00		  Outros Serv.de Terceiro-Pessoa Juridica

Ficha nº 62		  R$92.000,00

110.000 – Geral

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 26 de maio de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

Portarias

= PORTARIA Nº 9.539/2021 =
de 25 de maio de  2021.

Dispõe sobre exoneração de Servidor.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 25 de maio de 2021, 
a Sra. Maria Irene Storion Barbieri, do emprego efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 25 de maio de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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